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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 18 – 2019|2020      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 28 de Novembro de 2019 
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                                          Data da Reunião: 2019.11.28 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2019/20 

 

                                                                   PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 
são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 
Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência do 
recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 19.Dezembro.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2019/20 
                                                                                                                                                  

                                                                          PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

AAS Mamede vs Clube Kairos (23/11/2019)- Jogo 188 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
    CLUBE KAIROS  
 
J CARLOS SILVEIRA, Lic.30900        EUR 38,00 MULTA          Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
 
CV Lisboa vs CS Marítimo (23/11/2019)- Jogo 504 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 
 
    CS MARITIMO  
 
J JOAO FRAGA, Lic.40630         EUR 18,00 MULTA              Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
 
 

VC Viana vs Castelo da Maia GC (24/11/2019)- Jogo 711 

CN Juniores B - Masculinos – Série B 
 
    VC VIANA  
 
J JOAO RODRIGUES, Lic.182065       EUR 18,00 MULTA           Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
 

Vitoria SC vs SC Espinho (24/11/2019)- Jogo 194 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
    VITORIA SC 
 
G MANUEL ALVES C FARIA          EUR 107,00 MULTA               Artigo 114RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Protestos contra a equipa de arbitragem – artigo 114.º, ex vi 145.º n.º 1 – “ o jogo teve de ser interrompido por 
duas vezes devido a protestos efusivos e insultos verbais de filho da puta, para com a equipa de arbitragem, 
acompanhado de gestos de agressividade por parte do ponto de segurança apresentado pelo VSC. (…).” - 
Conforme relatado no relatório do árbitro.) 
 

O Conselho de Disciplina 

 


